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Resumo: o presente estudo tem como objetivo 
analisar a natureza jurídica do direito real de la-
je, instituto recentemente incorporado ao Código 
Civil, a partir da conversão da Medida Provisória 
759/2016 na Lei 13.465, de 11 de julho de 2017. 
Para alcançar esse objetivo, inicialmente buscou-se 
avaliar a origem legislativa do novo instituto legal 
e, posteriormente, estudar de forma comparativa 
com a clássica concepção do direito de proprie-
dade e do direito de superfície, com os quais o 
instituto guarda semelhanças e os doutrinadores 
apontam dissonâncias conceituais. E por fim, pro-
curou-se identificar a espécie em que o direito de 
laje se enquadraria no que concerne aos direitos 
reais – direito real sobre a coisa própria ou um di-
reito real sobre coisa alheia. Tais investigações fo-
ram realizadas com base em pesquisa teórica, com 
levantamento bibliográfico e utilizou-se do méto-
do dialético para o alcance dos resultados. Nesse 
sentido, concluiu-se que, apesar das semelhanças 
apontadas com outros direitos reais, o direito de 
real de laje possui autonomia como categoria ju-
rídica autônoma – sui generis, de natureza jurídica 
específica, que deve ser tratada como um direito 
real sobre coisa própria, por apresentar requisitos 
específicos e singulares ao instituto.

Abstract: This study aims to analyze the legal na-
ture of the right to the slab, a right recently incor-
porated into the Brazilian Civil Code following the 
conversion of Provisional Measure 759/2016 into 
Act No. 13.465/17, enacted on July 11, 2017. The 
paper seeks to assess the legislative origin of this 
new legal institute and, subsequently, to examine 
it in comparison with the classical conception of 
property rights and with surface rights, to which 
it bears certain similarities, as well as to highlight 
the divergences found in legal scholarship. Finally, 
the study attempts to determine the category to 
which the right to the slab belongs—whether  
it constitutes a right in rem over one’s own proper-
ty or a right in rem over someone else’s property. 
The research was conducted through theoretical 
analysis, based on a bibliographic survey, and 
employed the dialectical method to support its 
conclusions. In this context, the study concludes 
that, despite the similarities with other property 
rights, the right to the slab constitutes an auton-
omous legal category—sui generis in nature—that 
should be classified as a right in rem over one’s 
own property, given its specific and singular legal 
features.
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Introdução

A crise urbana espacial na realidade brasileira não é inovação e demonstrou-se 
significativamente por meio da expansão das ocupações irregulares nas áreas ur-
banas, resultando no retrato de um crescimento constituído em completa desobe-
diência aos parâmetros urbanísticos e do ordenamento jurídico, em especial, das 
normas relativas à propriedade.

Tal processo de ocupação espacial ocorreu em localidades inadequadas à im-
plantação de habitações. Destarte, os problemas mais aparentes se manifestaram no 
acesso informal ao solo e a tomada para a formalização de moradias, vigorosamente 
acentuado pela ausência de políticas habitacionais apropriadas a atender os habi-
tantes mais carentes1.

Nesse contexto, a atuação displicente do estado, com marcas de omissão quanto 
à gentrificação nos centros urbanos, gerou uma carência tanto no âmbito estadual 
quanto no âmbito municipal de organização territorial, de aplicação de políticas ha-
bitacionais e urbanas associadas à estrutura fundiária e social.

Portanto, devido ao histórico de revitalização e expansão urbana, as populações 
de baixos proventos, alijadas para áreas mal-ordenadas, usualmente não ascendem 
ao acesso de áreas urbanas legalizadas, em detrimento da alta oneração deste solo, 
resultante de uma padronização elitista2.

	 1.	 MARTINE, George; MCGRANAHAN, Gordon. Brazil’s early urban transition: what can it 
teach urbanizing countries? London: IIED, 2010. p. 46.

	 2.	 SMOLKA, Martim O. Regularização da ocupação do solo urbano: a solução que é parte do 
problema, o problema que é parte da solução. Cadernos IPPUR/UFRJ/Instituto de Pesqui-
sa e Planejamento Urbano e Regional da Universidade Federal do Rio de Janeiro – ano XVI, 
n. 1. Rio de Janeiro: UFRJ, 2003. p. 207-226.
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Percebe-se a inovação trazida com a Medida Provisória 759/2016, convertida, 
posteriormente na Lei 13.465/2017, reconhecida no rol dos direitos reais, viabiliza 
a regularização de edificações em todo o país, possibilitando aos envolvidos a cons-
tituição de um direito autônomo, mais especificamente com natureza diversa do di-
reito de superfície, classificando-se como direito real sobre coisa própria.

Somado a isso, a proximidade do direito de laje das características do instituto 
da propriedade possibilita depreender que o titular da laje possui as mesmas facul-
dades que este último instituto carrega, como o poder de usar, gozar e dispor da sua 
unidade imobiliária autônoma, conforme autoriza o Código Civil. Quanto à facul-
dade de reaver, embora não expressa, também deve ser atribuída, de certo que não 
há sentido que o poder de dispor seja dissociado do de reaver.

E, apresentando a natureza de propriedade, demonstra-se que o objetivo cons-
titucional de direito à moradia e acepção social poderia ser alcançado, contribuin-
do para a satisfação de inquietudes apresentadas às populações alijadas a décadas.

Em resumo, é possível concluir que o legislador editou a Medida Provisória 
759/2016 com o objetivo de estabelecer novo paradigma para a regularização fun-
diária urbana, instituindo nova modalidade, com institutos próprios e natureza de 
direito real sobre coisa própria.

Assim, não é crível que a novidade legislativa albergada na Lei 13.465/2017 se 
constitua como única solução para o relevante processo de regularização fundiária 
no Brasil, contudo, é louvável reconhecer a disciplina de uma realidade social na 
norma jurídica, com escopo de criar meios de alcance e legitimidade do direito hu-
mano à moradia para diversas famílias. 
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